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A CAMARA MUNICIPAL DE MIGUEL PEREIRA APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;

Art. 1°) - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, na importancia de-
R$ 404.920,00 (quatrocentos e quatro mil € novecentos e vinte reais), para atender a Constru¢do de Campo Sintético no
Bairro Ramada, com a seguinte classificagdo or¢amentéria,

FONTE 04 - RS 404.920,90 (Recursos Convénic Unido)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE. LAZER E RECREACAQ
PROGRAMA DE TRABALHO
02.15.000.27.812.020.1.071 — Constru¢éo de Campo Sintético no Bairro Ramada

ELEMENTO DA DESPESA:
144.90.51.01.04 | Execugdio de Obras e Projetos |R$ 404.920,00 |

Art. 2°) - Os recursos para fazer face ao presente Crédito s&o advindos do Ministério da Cidadania, de acordo
com o contrato de repasse n° 886876/2019/MC/CAIXA e serdo recolhidos na seguinte rubrica de Receita:

2400.00.0.0.000 — Transferéncias de Capital

2418.00.0.0.000 — Transferéncias da Unifo

2418.10.9.0.000 — Outras Transferéncias de Convénio da Unifo

2418.10.9.1.000 — Outras Transferéncias de Convénio da Unido - Principal

2418.10.9.1.020 — Convénio 886876/2019 - Construgdo de Quadra de Grama Sintética no Bairro Ramada

Art. 3°) - O presente Crédito baseia-se no Inciso II paragrafo 1°, do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320 de
17.03.64. '

Art. 4°) - O impacto financeiro-orcamentério no exercicio, de que trata o Inciso I, artigo 16 da Lei
Complementar n° 101 de 04.05.2000 (LRF), serd correspondente aos valcres estipulados no presente Crédito,
alterando-se o PPA, LDO e LOA.

Art. 5% - A presente Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposicdes em
contrario.

Municipic de Miguel Pereira,
Em 44 dedezembro de 2020.
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